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Governador do Estado do Amapá 	 Vice-Governador do Estado do Amapá 

ANNIBAL BARCELLOS 	 Chefe da Casa Civil do Governador. 	 Chefe da Casa Militar do Governador 	 RONALDO PINHEIRO BORGES 
Maj. PM RONALDO PEREIRA DE CJLIVEIRA 	Maj. PM JOÃO ESTOESSE MONTEIRO DE ARAÚJO 

SECRETARIADO 
Secretário de Estado da Administração 

Dr. PEDRO AURÉLIO PENHA TAVARES 

Secretário de Estado da Fazenda Secretário de Estado do Planejamento • Coordenação Geral Secretário de Estado da Agricultura • do Abastecimento 

Dr. 	JANARY CARVÃO NUNES Dr. RAIMUNDO BRITO DE ALMEIDA Dr. LUIZ ALBERTO FREITAS PEREIRA 

Secretário de Estado da Educação, Cultura e Esporte Secretário de Estado da Saúde Secretário de Estado de Obras e Serviços Publico* 

Prof.). ANTONNEI PINTO UMA Dr. OSVALDO ALVES TEIXEIRA Dr. EDILSON MACHADO DE BRITO 

Secretário de Estado da Justiça e Segurança Pública Secretário de Estado do Trabalho e da Cidadania Procurador Geral do Estado do Amapá 
Dr. 	HILDEBERTO CARNEIRO DA CRUZ DO. MARIA DA GLÓRIA DE OLIVEIRA AMORIM DL ALDENOR SALES DA SILVA FONSECA 

Secretaria de Estado 
da Administração 

Departamento de 
Recursos Humanos 

PORTARIA (P) N9  211/91-DRHISEAD. 

O Diretor do Departamento de Recursos Hu-
manos, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por delegação de competência, através do De-
creto (E) n 41 de 14 de outubro cia 1976, do Exmo. 
Sr. Governador do ex-Território Federal do Amapá, 

RESOLVE: 

Considerar desligada do Quadro de Pessoal 
do extinto Território Federal do Amapá, a servidora 
LÚCIA DUARTE. AMARAL, ocupante do emprego de 
Professora de Ensino de 10  e 29  Graus, redistribuída 
para a Escola Técnica Federal do Rio Grande do 
Norte, através da Portaria no 2089/91-DRH/SAFIPH, 
pliblicada no Diário Oficial da União de 12.11.91. 

Departamento de Recursos Humanos, 12 de 
dezembro de 1991.  

ex-Território Federal do Amapá, o servidor LUIZ 
CARLOS RODRIGUES SANTANA, ocupante do em-
prego de Agente Administrativo, redistribuído para 
Ministério da Ação Social, através da Portaria nç 
1.868/91-DRH/SAF/PR, publicada no Diário Oficial da 
União de 04.11.91. 

Departamento de Recursos Humanos,' 17 de 
dezembro de 1991. 

ITACIMAR COSTA SIMÕES 
Diretor do DRH/AP 

PORTARIA (P) N9  217/91-ORHISEAD. 

O Diretor do Departamento de Recursos Hu-
manos, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por delegação de competência, através do De-
creto (E) n 9  41 de 14 de outubro de 1976, do Exm 9. 
Sr. Governador do ex-Território Federal do Amapá, 

RESOLVE: 

Considerar desligada do Quadro de Pessoal 
do ex-Território Federal do Amapá, a servidora AN-
GELA MARIA BRITO DOS SANTOS, ocupante do 
emprego de Assistente Social, redistribuída para a 
Fundação Legião Brasileira de Assistência, através - 
da Portaria n? 2195/91-ORHISAF/PR, publicada no 
Diário Oficial da União de 25.11.91. 

Departamento de Recursos Humanos, 20 de 
dezembro de 1991. 

ITACIMAR COSTA SIMÕES 
Diretor do DRHIAP 

NOTA DE EMPENHO : 

na 91NE10873, emitida em 18. 
12.91. 

• SIGNATÁRIO 

ANNIBAL BARCELLOS,Governador 
do Estado do Amapá,JOÃO QUEI 
ROGA DE SOUZA, Prefeito Muni: 
pai de Laranjal do Jari e 
RAIMUNDO BRITO DE ALMEIDA,Se 
cretário de Estado do Plane 
jamento e Coordenação Geral: 

Macapá, 31 de dezembro de 1991. 

\ 
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Secretaria de Estado 
do Trabalho e da 
Cidadania 

PORTARIA (P) N9  194/91-SETRACI 
ITACIMAR COSTA SIMÕES 

Diretor do DRH/AP 

PORTARIA (P) N9  215191-DRHISEAD. 

O Diretor do Departamento de Recursos Hu-
manos, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por delegação de competência, através do De-
creto (E) - n° 41 de 14 de outubro de 1976, do ExtflP. 
Sr. Governador do ex-Território Federa! do Amapá, 

RESOLVE: 

Considerar desligada do Quadro de Pessoal 
do ex-Território Federal do Amapá, a servidora M1RY-
AN RODRIGUES BRAZ, ocupante do emprego de 
Agente Administrativo, redistribuída para a Fundação 
Centro Brasileiro para a Infância e Adolescência, 
através da Portaria no 2162/91-DRHISAF/PR, publi-
cada no Diário Oficial da União de 18.11.91. 

Departamento de Recursos Humanos, 17 de 
dezembro de 1991, 

ITACIMAR COSTA SIMÕES 
Diretor do DRH/AP 

PORTARIA (P) N9  216191-DF3HISEAD. 

O Diretor do Departamento de Recursos Hu-
manos, usando das atribuições que lhe são conferi-
das. por delegação de competência, através do De-
creto (E) n 9  41 de 14 de outubro de 1976, do Exm 9. 
Sr. Governador do ex- Território Federal do Amapá, 

RESOLVE: 

Considerar desligado da Tabela Especial do 

Secretaria de Estado 
do Planejamento e 
Coordenação Geral 

EXTRATO DO CONVRNIO Na 035/91 

- SEPLAN 

INSTRUMENTOS/ 
PARTES 

: Governo do Estado do Amapá e 
a Prefeitura Municipal de La 
ranjal do Jari, com a inteF 
veniencia da Secretaria 	de 
Estado do Planejamento 	e 
Coordenação Geral. 

OBJETIVO 

Transferencia de 	recursos 
com a finalidade de custear 
despesas correntes. 

VALOR 	 •• 

Cr$ 20.000.000,00 ( VINTE MI 
LHÕES DE CRUZEIROS). 

A Secretária de Estado do Trabalho e Cida-
dania, usando das atribuições que lhe são conferidas 
e tendo em vista o que consta do Merno n 9  116/91- 
CCB; 

RESOLVE: 

Art. 1 9  - Designar EDNA CORRÊA GUER-
REIRO, Assistente Social, Ref. NS-07, pertencente 
ao Quadro Provisório do Governo do ex-Território 
Federal do Amapá, lotada nesta Secretaria de Estado 
do Trabalho e Cidadania, para exercer em substitui-
ção o cargo de Chefe do Centro de Convivência do 
Buritizal, Código CDI-3, durante o impedimento da 
titular ANA MARIA BARBOSA BRITO, por motivo de 
gozo de férias no período de 04.11 e 03.12 do cor-
rente ano. 

Art. 20 - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Gabinete da Secretaria de Estado do Traba-
lho e Cidadania, em Macapá-Ap, 07 de novembro de 
1991. 

MARIA DA GLÓRIA DE OLIVEIRA AMORIM 
Secretária 

PORTARIA (P) N9  195/91-SETRACI 

A Secretária de Estado do Trabalho e Cida-
dania, usando das atribuições que lhe são conferidas 
e tendo em vista o que consta do Mamo n 9  079/91- 
NAS, 

RESOLVE: 

Art. 1 9  - Aplicar pena de advertência ao ser-
vidor JOSUÉ DE LIMA, Vigia, Ref. NA-07, lotado 
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nesta Secretaria de Estado do Trabalho e Cidadánia, 
nos termos do Artigo 3Ç-', inciso 1, da Lei 8.027 de 12 
de abril de 1990. 

Ara 2P - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Gabinete da Secretaria de Estado do Traba-
lho e Cidadánia, em Macapá-4p, 07 de novembro do 
1991. 

MARIA DA GLÓRIA DE OLIVEIRA AMORIM 
Secretária 

por motivo de licença médica, no período de 08 a 23 
de novembro do corrente ano. 

Art. 2 9  • Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Gabinete da Secretaria de Estado da Traba-
lho e Cidadania, em Macapá-Ap, 19 de novembro de 
1991. 

MARIA DA GLÓRIA DE OLIVEIRA AMORIM 
Secretária 

lho e Cidadania, em Macapá-Ap, 25 de novembro de 
1991. 

MARIA DA GLÓRIA DE OLIVEIRA AMORIM 
Secretária 

PORTARIA (P) Ne 202/91-SETRACI 

A Secretária de Estado do Trabalho e Cida-
dania, usando das atribuições que lhe são conferidas 
e tendo em vista o que consta do Ofício n 9  0665/91- 
SETRACI, 

RESOLVE: 
PORTARIA (P) Ne 196/91-SETRACI 

A Secretária de Estado do Trabalho e Cida-
dania, usando das atribuições que lhe são conferidas 
e tendo em vista o que consta do Ofício n 9  0641/91- 
SE TRA 

RESOLVE: 

Art. 1' - Designar CR1SALIS FONSECA 
ARAUJO, Chefe de Gabinete, Código CDS-2, e 
SANDRA REGINA NEVES CORREA, Assistente So-
cial, Ref. WS-20, lotadas nesta Secretaria de Estado 
do Trabalho e Cidadania, para viajarem da sede de 
suas atividades - Macapá-Ap, até a cidadc de Ma-
ceió-AL, a fim de participarem .do Forum Nacional de 
Dirigentes de órgãos Governamentais de Defesa .  dos 
Direitos da Criança e do Adoiesceeto - FONACRIAD, 
no período.de. 18 a 23 de novembro do corrente ano. 

Art. 29  - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Gabincte da Secretaria de Estado do Traba-
lho e Cidadania, em Macapá-Ap, 07 de novembro de 
1991. 

PORTARIA (P) Ne 199191-SETRACI 

A Secretária de Estado do Trabalho e 'Cida-
dania, usando das atribuições que lhe são conferidas 
e tendo em vista. o que consta do Mamo. n o  115/91- 
CENACA, 

RESOLVE: 

Art. 1 9  - Aplicar pena do advertência ao ser-
vidor OCTAVIO FERREIRA DE LIMA, Agente da 
Portaria, Rea NA-24, lotado nesta Secretaria de Es-
tado do Trabalho e Cidadania, nos termos dos Arti-
gos 127, inciso I e 128 da Lei n 9  8.112 de 12.12.90. 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Gabinete da Secretaria de Estado do Traba-
lho e Cidadania, em Macapá-Ap, 19 de novembro de 
19.91. 

MARIA DA GLÓRIA DE OLIVEIRA AMOITIM 
Secretária 

PORTARIA (P) Ne 200191-SFTRACI 

Art. 1 9  - Designar MARIA DURVALINA MI-
RANDA DA LUZ, Chefe do Centro de Convivência de 
Maragão, Código CD1-3, lotada nesta Secretaria de 
Estado do Trabalho e Cidadania, para viajar da sede 
de suas atividades - Maaag,ão, até a cidade de Ma-
capá-AP, a fim de participar do II SEMOAF', no perío-
do de 29.11 e 02.12 do corrente ano. 

Art. 20  - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Gabinete da Secretaria dc Estado do Traba-
lho e Cidadania, em Macapá-Ap, 25 de novembro de 
1997. 

MARIA DA GLÓRIA DE OLIVEIRA AMORIM 
Secretária 

PORTARIA (P) Ng 203/91-SETRAC1 

A Secretária de Estado do Trabalho e Cida-
dania, usando das atribuições que ihe são conferidas 
e tendo em vista o que consta do Ofício n` 0665/9 1-  
SETHAC1, 

RESOLVE: 
MARIA DA GLÓRIA DE OLIVEIRA AMORIM 

Secretária 

PORTARIA (P)10 197/91-SETRACI 

A Secretária de Estado do Trabalho e Cida-
dania, usando das atribuições que lhe são conferidas 
e tendo em vista o que conste do Merno rrP 1999/91- 
S E TR A C I, 

RESOLVE: 

Art. 1 °  - Designar MARCOS COMES Gorn-
NHO, Chefe da Região - 2, Código CDS-1, para 
exercer acumutativamente, e em substituição, o car-
go de Chefe de Gabinete/SETRACI, Código CDS-2, 
durante o imoediMento oa titular, CRISALIS FONSE-
CA ARA UJO, por motivo de viagem no período de 10 
a 23 de novembro do corrente ano. 

Art. 2 9  - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Gabinete da Secretaria de Estado do Traba-
lha e Cidadania, em Macapá-Ap, 19 de novembro de 
1991, 

MARIA DA GLÓRIA DE OLIVEIRA AMORIM 
Secretária 

PORTARIA (P) Ne 198191-SETRACI 

A Secretária de Estado do Trabalho e Cida-
dania, usando das atribuições que lhe são conferidas 
e tendo em vista o que consta do Mamo. e 1976/91-
RI, 

RESOL VE: 

Art. 1P - Designar CARMEM RAIMUNDA DA 
SILVA ROSAS, Chefe do Centro de Convivência do 
Laranjal do Jari, Código C0!-3, para exercer acumu-
lativamente em substituição o cargo de Diretor da 
Regional do Interior-RI, Código CDS-2, durante o im-
pedimento da titular KÁTIA MORO DE CARVALHO, 

A Secretária de Estado do Trabatho e Cida-
dania, usando das atribuições que lhe são conferidas 
e tendo em vista r:r que consta do Mamo. n 9  114/91- 
CENACA, • 

RESOLVE: 

Art. 1 9  - Elogiar os servidores OSVANIL DA 
CRUZ FERREIRA e GERDELUCE FERREIRA PA-
OU& pelo esforço profissional demonstrado, quan-
do da aprovação pelo Conselho Estadual de Educa-
ção do Projeto Educacional aos Adolescentes do 
CENA C4. 

Art. 20 - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Gabinete da Secretaria de Estado do Traba-
tho e Cidadania, em Macapá-Ap, 20 de novembro de 
1991. 

MARIA DA GLÓRIA DE OLIVEIRA AMORIM 
Secretária 

PORTARIA (P) Ne 201/91-SETRACI 

A Secretária de Estado do Trabalho e Cida-
dania, usando das atribuições que lhe são conferidas 
e tendo em vista o que consta do Mamo. ar 0655/91- 
SETRA CI, 

RESOLVE: 

Ara 1' Designai' LÚCIA MARIA GOMES DA 
COSTA, Chefe do Centro de Convivência o'e Oiapo-
nue, Código C01-3, !Glacia nesta Secretaria de Esta-
do do Trabalho e Cidadania, para viajar da sede de 
Suas atividades - Oiapoque, até a cidade de Macapá-
AP, a fim de participar do II SEMOAP, no período de 
29.11 a 02.12 do corrente ano. 

Art. 2')  - Revogam-se as dispoaições em 
contrário. 

Gabinete da Secretaria de Es'ado do Traba- 

Art. 1 - Designar MARIA DO CÉU GON-
ÇALVES DIAS, Chefe do Centro de Convivência de 
Amapá, Código CD!-3, lotada nesta Secretaria do 
Estado dó Trabalho e Cidadania, para viajar da sede 
de suas atividades. Amapá, até a cidade de fv1acapa-
AP, a fim da participar do II SElviOAP, no período de 
29.11 a 02.12 do corrente ano. 

Art. 2 9  - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Gabincte da Secretaria de Estado do Traba-
lho e Cidadania, cm Macapá-4p, 25 de novembro de 
1991. 

MARIA DA GLÓRIA DE OLIVEIRA AMORIM 
Secretária 

	 - 
PORTARIA (P) N" 204/91-SETRACI 

A Secretária de Estada do Trabalho e Cida-
dania, usando dus atribuiçõee que the são conferidas 
H tendo em vista o que consia do Ofício. n" 0665/91- 
SE TR AC I, 

RESOLVE: 

Art. 1° D'esignar RAIMUNDO FERRElf?A 
DA COSTA, Chefe do Centro de Convivência de Cal-
çoene, Código C0I-3, lotado nesta Secretaria dc 
Estado do Trabalho e Cidadania, para viajar da sede 
de suas atividades - Calçoene, até a cidade de Ma-
capá-AP, a fim de participar cio II SEPelOAP, no perío-
do de 29.11 a 02.12 do corrente ano. 

Art. 2 9  - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Gabinete da Secretaria de Estado do Traba-
lho e Cidadania, em Macapá-4, 25 de novembro de 
1991. 

MARIA DA GLÓRIA DE OLIVEIRA AMORIM 
Secretária 
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• PAULO ROBERTO PENHA TAVARES 
Diretor 

JECONIAS ALVES DE ARAÚJO 
Chefe da Divisão Industrial 

RUTH ENEIDA N. ANAICE DE ARAÚJO 
• Chefe da Divisão Administrativa 

TELMA 111 2  CALIXTO DOS S. DE OLIVEIRA 
Chefe da Divisão de Comercialização 

, 
Sede: Rua Cândido Mendes, 458 - Centro 
Fone: (096) 222-5364 - (096) 223-3444 
Ramais: 176 - 177 - 178 

- 	Fax: (0961 222-4321 
Telex: 96 - 2361 
Ce.p 68.900 - Macap-1.-AP 

PREÇOS DE ASSINATURAS 

- Assinatura Trimestral/Macapá  	CS 29.200,00 
- Assinatura Trimestral/Outros Estados e 

Municípios  	Cr$ 43.800,00 

PREÇOS DOS GABARITOS OU LAUDA PADRÃO 

- Modelo I 	  Cr$ 	25,00 
- Modelo II  	Cr$ 	50,00 
- 	Modelo III 	Cr$ 100,00 

_ 	 REMESSA DE MATÉRIA 

As matérias a serem 	publicadas no Diário Oficial 
somente será° aceitas se apresentadas nas laudas pa- 
drão do 010 :Modelo I, II e III) 

i 
' PREÇO DE VENDAS AVULSAS 

Preço Exemplar   Cr$ 450,00 
Exemplar atrasado  	Cr$. 500,00 

PREÇO DE PUBLICAÇÕES 

Publicações centimetro por coluna .... 	Cr$ 	6.000,00 

Preço por página  	CrS 900.000,00 
Proclama de Casamento 	CrS 	15.000,00 

_ 
O DIO reserva-se o direito de 	recusar 	a publica- 

;:ão de matérias apresentadas em desacordo com suas 
normas.  

HCRARIO DE ATENDIMENTO 
Horário: das 07:30 às 13:30 horas 



NIO CARLOS A SILVA FAR 

Coordenator - EMA/pp. 

PORTARIA 
( p ) 

ael_/91- CEMA/AP 

O COORDENADOR ESTADUAL CO MEIO AMBIENTE, usando das atribui;Bes 

legais, conferidas pelo Decreto ( N ) Ng 00110 de 16 de Nevem:rd de 1989, que 

reestruturo, a Coorde ,
athuria Estadual dc Mei: Ambienw, no Estado do Amapá,re 

vogando o Decreto ( E ) N2 0011 ue 12 it Maio de 1989, 

RESCLVE: 
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NIÊNCIA DA COORDENADZIRIA ESTADUAL 

DE INUISTRIA,COMÉRCIO E TURISMO, 

PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 

••• 

COORDENADORIAS ESTADUAIS  

Coord. Estadual 
do Meio Ambiente 

PORTARIA 
( P N2 22j1,,   /51- CEMA/AP 

O COCRDENACCR EE7ADUAL DC MEIO AMBIENTE, usando das atribuições 

legais, eoriferoas pelo Cuereto ( N ) N2 CC46 de ovembro de 1989, que rees 

truturou a Coordenadoria Estadual do Meio Ambiente, n: Estado do Amapá, re-

vogando o Decreto : E ) NP 0011 de 12 de Maio de 1589, 

RESOLVE: 

Art. 12 - Desiordr LEILA HA 
GE DOS SANTOS TORRES, Chefe da Divi 

são de Educação Ambiental CDS-1 desta Coordenamria, para viajar da sede de 

sues 
aaividades MACAPÁ-AP, até a cidade de BELÉM Estado to 

PADA, com a fina 

lidate :e a.airt:Lcipar =O " 1 COWRESSO PARAENSE DF EUUCACAO AMBIENTAL", de-

nominade " 
FDUCAVitl AMBIENTAL: único Instrumento de Recrute da Relação 

Ho-

men-Naturezu ", pus será realizado CENTOR no período de 16 a 20.12.91. 

Art. 22 - De-se Ciência, Cumpra-se e 
Publique-se. 

GABINETE CO COORDENADOR ESTADUAL DD MEIO AMEIENTE, em Macapá-Ap., 12 de De- 

zembro de 1.991. 
h) Acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, 

atraves da Ccordenadnria Estadual de Industria, Comercio e Turismo - CEICT. 

O Governo do Estado do Amapá, representado pelo seu Governador, 

Senhor ANNIBAL BARCELLOS, doravante denominado Simplesmente GOVERNO e a ASSOCIAÇÃO 

RECREATIVA PIRATAS DA BATUCADA, Inscrita no CGC(MF) N2 04.188.637/0001-04,represen 

tada neste ato pelo seu Presidente, Senhor RAIMUNDO ROBERTO MONTEIRO PEREIRA daqui 

em diante denominado simplesmente ARPEI com a interveniéncia da COORDENADORIA ESTA 

DUAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO representada por seu Coordenador, Senhor R0. 

Bawm. SOUZA DE AZEVEDO PICANÇO, daqui em diante denominado sieplesmtente CEICT, 

resolvem de CUMUM acordo celebrar o presente Contrato, de acordo com as Cláusulas 

e CondiçOes Seguintes: 

CLÁUSLLA PRIMEIRA - DO l'UNDAMENTO LEGAL:  O presente Contrato encontra respaldo le 

931 no Art. 22, Inciso V, do Decreto-Lei N2 2.300, de 21 de novembro de 1986, no 

4 2 2  do Art. 14 do Ato das Disposições TransitCrias oa Constituição Federal, com-

oinado com a Lei Complementar 41, de 22 de dezembro de 1981. 

CLAJSULA SEGUNDA - DO 08JtTIVO: 
 O presente Contrato tem por objetivo o repasse de 

recursos às Escolas de Samba para o Desfile Oficial de 1992. Ressalta-se que o re 
ferido recurso será repartido em Moita) parcelas: sendo 5(cinco) parcelas de cr$ 
15.000.000,00 (QUINZE MILHÕES DE CRUZEIROS) entre as Escolas que compOemo 12 Grupo 
e 03(tres) parcelas de Cr$ 12.009.000,00 (COZE MILHÕES CE CRUZEIROS) entre as Es-
colas que compõem o 22 Grupo da Asscciação das Escolas de Samba do Amapã. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES: 

I - DO GOVERNO 

a) Repassar á ARPB recursos no valor de Cr$ 111.000.000,00 
(CENTO E ONZE MILHÕES DE CRUZEIROS), para atender a execução do objetivo du presen 
te Contrato; 

TONE CARLOS DA SILVA F. -  '- 
Coordenador - CEMA/AP, 

Coord. Estadual de 
Indústria Comércio 
e Turismo 

II - DA ARPB 

a) Aplicar os recurso transferidos pelo GOVERNO de acordo 

com o Plano de Aplicação anexo, que fica fazendo parte integrante deste instrumen 
to; 

b) Fornecer e .'iscalizar os elementos necessários para que 
o GOVERNO, atreves da CEICT, possa acempanhar a execução deste Contrato. 

c) Apresentar ao GOVERNO, prestaçãO de contas do total dere 

cursos transferidos por força deste instrumento, dentro do prazo estabelecido na 
Cláusula Sátima oeste Contrato. 

CLÁUSU,A QUARTA - DA DOTAÇÃO: 
 As despesas decorrentes da assinatura do presedte 

Contrato no valor global de Cr$ 111.000.000,00 (CENTO E ONZE MILHÕES DE CRUZEIROS), 

correrão à conta dos recursos FPE - Fundo de Participação dos'Estados,Sub-Pr'ojeto 

"Plano de Diretrizes para Empreendimento Turístico do Amapá" - Programa ce Traba-1 

lno 116 53631.029 - Natureza de Despesa 3490.39, conforme Notas de Em 
penho N2 9INE10531 	emitida em 13.12.91,no valor acima mencionado. 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO dE RECURSOS: 
 Os recursos destinados á execução do 

presente Contrato serão liberados de uma si; vez na data da sua assinatura. 

CLÁUSULA SEXTA - DE DEPOSITO DOS RECURSOS:  Os recursos que por força deste instru 
mento a ARPB 

receber, enquanto não forem repassados i Escolas de Samba, serão de 
positados em Conta Bancária Especial, a ser movimentada pela ARPB, obrigando-se 
esta a enviar ao GOVERNO extrato de contas e fazer constar nos diversos documen-
tos de suas prestaçOes de contas, o 

nome do sacado, os namoros, valores e datas 
das emissões dos cheques a quem foram pagas as importãncias. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:  A ARPB prestará contas dos recursos re 
cebidos do GOVERNO através da Secretaria da Fazenda - SEFAZ, no máximo 30 (trinta) 
dias apds o rermino da vigincia deste Contrato. 

CLAUSULA OITAVA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL: 
 Será diretamente virculado à ARPB, 

pessoal que a qualquee titulo venha a ser utilizado na execução dos objetivos de! 

te Contrate, não tendo com o GOVERNO Relação Juridica de qualquer natureza ou es- 
pécie. 

Art. 12 - JR5.1Ur REENALLO PERREIPA DA GILVA, Chefe da Divi - 

são de Ecossistemas CGS-1 desta Coordenaoor.0, sara viajar da sede de suas a-

tividades MACAPÁ-AP, até a cidade de BELÉM Estado el7 Pari, com a finalidade ' 

de participar do curso ' Áreas de Conservação Ambiental ", que está enserida 

na Prog .ramação do " I EWONTR3 oARNSE DE EDUCAÇÃO AMAIENTAL ", ro período ' 

de 16 a 23.12.91. 

Art. 22 - 3â-se Circic , Cumpra-se e ;.,, ublique-se. 

GABINETE DO COORDENADOR ESTADUAL CO MEIO AMBIENTE, em Macapá-Ap., 12 de Dezem 

bro de 1.991. 

CONTRATO N2 009 /91 -CEICT 

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO:  A publicação deste Contrato no Diário Oficial do 
Governo do Amapá, deverá ser feito no orai° de,20(vinte) diai, a partir da datada CONTRATO QUE ENTRE SI CELE 
assinatura do presente instrumento. 

BRAM O GOVERNO DO ESTADO DO AMA- 

PÁ E A ASSOCIAÇÃO RECREATIVA PIRA 	 CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA:  O presente Contrato terá vigãncia a partir da;data 
TAS DA BATUCADA, COM A INTERVE- 	 de sua assinatura ate 04 de março de 1992. 
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CLÁUSULA DÉO:MA PRIMEIRA DA MODIFICAÇÃO, PRORROGAÇÃO Oj NSÃO: Mediarte as- 	 PORTARIA Ne 0239/91 

	

sentimetto das partes, o presente Contrato poderá ser modificado' ou prorrouadn, 	 GAB/PRESIDÊNCIA 
rays ee Termo Aditivo, ou rescindido de pleno direito por ilwhirn 

quaiscçer ce suas CiáJsulas e Cureiç5es, oor motivos, de C ,DrIVerjla 	pQvacorce 

entre as partes Coltratadas. 

CLÁUSULA :)=.:CIMA SEGUNDA - DO FORC: ,,ara dirimir quaisquer diSvidas suryidau em 

sequ;jrcia da Execução desze Contrato, de comum acordo elegem :o Foro da C 'ircuriFier 

ejo de MrIcapí, com exclusão de calque- outro por malb privilegiado que seja. 

E, por es:arer de aco^do e, para validade do que ficou estabele 

eido pelas partes, lavrou-se este inst -umen0. em 05;eirco;vias de igual '22er e forma, 

para o mesmo fim de direito na prwsença de 02(duas)testemunhas abaixe assirada$. 

Pág. 4 

Macapá 	 (AP), 
20 de dezembro de 1991. 

O Presidente do Tribunal de Justiça 

do Estado do Amapá, usando das atri-

buições que lhe são conferidas pelo 

art. 14, inciso XXIV do Decreto (N) 
069, de 15.05.91, c art. 26' inciso 
XXII do Regimento Interno e conforme 

Of. 032/91, de 11.12.91. 

RESOLVE: 

n 
Macapá, 	 de 199 

' 2AL 3ARCEL0S1 
• GOVERNA  

	

//f 	
• 

) 01/1 	 411j7  
ROCERVAL SCUWDE! EEVEDO P:CANÇO 	 RAIMUNDO ROBERTO M01 - E_Ho FI-RFIRA 

COORNAO'OR bA CEJC7 	 PRESIDENTE CA. Ain 

, 
TESTEMLNHAS: // 

	

2-    	

PLANO DE APLICAÇÃO 

Dispensar a pedido o Sr. JORGE COR-
RÊA DA SILVA., presiodente da Comissão Permanente de Licitação pa 

ra compras, serviços e obras, na área de abrangencia e cireuns - 

crição deste Tribunal, nomeado conforme Portaria ne 075/91-TJAP, 
de 11 de junho de 1.991. 

II - Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação no Diário Oficial do Estado. 

" Publique-se, registre-se e de-f.sise ci- e 	. 
/ \ 

V 4 /■ 1 ,- 1 , 	/I /, 
• ' 

Des. DULAS EVARGELISTA Ri:5W 

• -Presidente- 

	 - A aplicação de subvenção a ser repassado, pelo Governo do Amapá às escolas de samba 1" o 2=' 
grupo, cara o Carnaval de 1592, obedecerá a seguinte distribuição: 

01 - MATERIAL DE CONSUMO 	  
Cr$ 08.000.060,00 

Portaria n 2  0240/91 	 Macapá 	 AP, 
02- MATERIAL PERMANENTE 	  

Cl$10.00aM170 
GAD/PRESIDÉNOIA. 	 20 de dezembro de 1991. 03 - SERVIÇOS 	  

Cri: 2E:000.000,00 

TOTAL 	  
Cr$ 111.000.000,00 

Macapá-Ao, 04 de dezembro de 1991 

ROBERTO MONTEIRO 
Presidente 

PORTARIA Ne 0238/91 	 Macapá 	 (AP), 
OAB/PRESIDÊNCIA • 	 23 de dezembro de 1)91. 

O Presidente do Tribunal de Juati 

ça do Estado do Amapá, usando das 

atribuições que lhe confere o art. 

14, inciso VII, do Decreto ne 059, 

de 15.05.91 e art. 26, inciso VI, 

do Regimento Interno, conforme ofi.  
cio ne 009/91, de 24.10.91. 

RESOLVE: 

I- Nomear a Sra. NORALIA 	AMARAL 
DE MELLO CASTRO, Funcionária Palica Estadual, para exercer o 

cargo em comissão constante da Tabela do Grupo de Atividade de 

Confiança - " TGAC-01", cOdigo DAS-102.3, de Chefe de Gabinete 

do Desembargador Honildo Amaral de Mello Castro, nos termos dos 
artigos 5 2 , 8 2  e 9 2 , do Decreto (N) ne 070, de 15 de maio de 
1991, a contar de 02 de janeiro de 1.992. 

	

O Presidente do Tribunal de Justiça 	do 
Estado do Amapá, usando das atribuições 

que lhe confere o art. 14, inciso XXI, do 
Decreto n 2  069, de 15.05.91 e artigo 26, 
inciso XIX, do Regimento Interno, 

RESOLVE: 

Designar o Ur.' JOSÉ LUCIANO DE 

Juiz de Direito Substituto, para responder pela Direção do FO- 

rum de Macapá, no período de 20 a 31 de dezembro de 1991, re-

cesso forense, bem como no período de 01 a 31 de janeiro de1992, 

ferias coletivas, sem prejuízo de sua designação anterior. 

a. 

	

II - Publique-se, registre-se e 	ee-ae (7  / ciencia. 
) 	V 

I,  (j..),* 	/II 

/ 
/ \ 

...- e; 	/1"/ <,(À--' 	\ .... ..-9j:.,(Al . 	/k." 	• 	,.. _, 
Deã:- Iiêt 	 13EVAUCELISTA RANaS 

Presidente 

Portaria n 2  0241/91 	 Macapa 	AP, 
OAD/PRE3IDÊNC1A. 	 20 de dmEeebro de 91. 

O Presidente do Tribunal de Justiça do 
,• 	 - Estado do Amapa, usando das atribuiçoes 

que lhe confere o art. 14, inciso XXI,Co 
Decreto n 2  069, de 15.05.91 e artigo 26, 
inciso XIX, do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

II- Esta Portarie entra em 
na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado. 

Publique-se, regstre-se e 
ciencia. 

Designar o Dr. DÉCIO JOSÉ SARTOS RUPIE0,, 
vigor Juiz de Direito Substituto, para responder pela Direção do 

Fárum de Santana e Mazagão, no período de 20 a 31 de dezembro 

de 1991, recesso forense, bem como no período de 01 a 31 de 
janeiro de 1992, ferias coletivas, sem prejuízo de sua desig- . c- 	 _ e-se 	 nação anterior. 

,---) / 

,(Ç4- h' 

	 i \ 
1  -- Pill //7 ne . mt 

	

-(.- A,,t...;,` 	,(2Á,4: 	\ , 	_..... 	... 	. ... 	.. ..___.) 
Des. DOGLAS EVANGELISTA RAKOS 

-Presidente- 

a II .  - Publique-se, registre-se,) e 	de-se 
cieneia. 	 , 	/2 

7---7/\\  ;" bi . 
42' r - , 

Des. DOGLA" EVANWLISTA RAROS 

Presidente 
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Portaria n 2  0242/91 	 Macapá 	 AP, 
GAD/PRESIDÊNCIA. 	 20 de dezembro de 1991. 

O Presidente do Tribunal de Justiça do 

Estado do Amapá, usaneo das atribuições 

que lhe confere o art. 14, inciso 	XXI, 
do Decreto n 2  069, de 15. 1)5.91 e 	art. 

26, inciso XIX, do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

Designar o Dr. PAULO ANTÔNIO 	FIDALGO, 
Juiz de Direito Substituto, para responder pela Direção do Fó-

rum de Laranjal do Jari, no período de 20 a 31 de dezembro de 

1991, recesso forense, bem como no período de 01 a 31 de ja-

neiro de 1992, farias coletivas, sem prejuízo de sua designa-
çao anterior. 

II - Publique-se, registre-se e 	de-se 
ciencia. 

Des. DOG1.4EVANGELTSTA RAROS 

' Presidente 

	

, 	4 	 

PORTARIA N 2  0243/91 	 Macapá 	 (AP), 
GAR/PLESTDÊNCIA 	 20 de dezembro de 1991. 

O Presidente do Tribunal de Justiça do 

Estado do Amapá, usando das atribui 

ções que lhe confere o art. 14, inciso 

XXI, do Decreto n 2  069, de 15.05.91 e 

art. 25, inciso XIX, do Regimento In 

terno. 

RESOLVE: 

Designar o Dr. JOSÉ HUMO HAAS, Juiz 

de Direito Substituto, para responder pela Direção do Fórum de 

Amapá, Tartarugalzinho e Ferreira Gomes, no período de 20 a 31 

de dezembro de 1991, recesso forense, bem como no período de 

01 a 31 de janeiro de 1992, ferias coletivas, sem prejuizo de 

sua designação anterior. 

II- Publique-se, registre-se e 	de-se 

5 
/ 	 5 

5 
A 

Des...E(IGLA,t EVANGELISTA RAROS_ 

' -Presidente- 

PORTARIA N 2  0244/91 	 Macapá 	 (AP), 
GAB/PRESIDÊNCIA 	 20 de dezembro de 1991. 

DIVISXC JUDICIÁRIA 

ATA DA D2GIMA. ZUARTA SESSÃC 0RDIN1RIA 
DE DISTRIBUICID DA D:VISIO JUDICIÁRIA 
ro EGRÉGIO TRIBUNAL DE ,JumaçA ro ES 
TADO MO ANIAPÁ. 

Aos dezenove dias do Ines d.e dezembro do ano de hum mil 
novecentos e noventa e mxm, às 15:CC horas, na sala reservada ao ga-
binete do Excelentíssimo Senhor Desembargador DSGLAS EVA1.IGELISTA RÃ 

MOS, Presidente, realizou-se a distribuição dos processos abaixo re 
lecionados, conforme normas do Regimento Interno. 

CÂMARA JNICA  

Cl) - Agravo de Instrumento ne 005/91 - CAPITAL 
Agravante: Clarice Ribeiro da Silva 
Advogado: Joee Cleber Nascimento dos Santos 
Agravados: Enaco - Ediveldo M. Carvalho, Navegação Comercio 

Ltda e Silnave - Silva e Irmãos Navegação Ltda. 
Relator: EXme Sr. Des. LUIZ CARLOS 

02) - Apelação Civel ne 029/91 - CAPITAL 
Apelante: Maria Edmilsan Paulino de Lima 
Advogado: Paulo Sergio Eraga Teixeira 
Amolado: Amapá Clube (sociedade desportiva) 
Advogado: Antonio Cabral de Castro 
Relator: Exne Sr. Des. MÁRIO GURT.YEV 

03; - Apelação Clvel (em Mandado de Segurança) ne 030/91 - CAPITAL 
Apelante: Prefeito Municipal de Macapá 
Advogada: Maria Delurdes Goldani 
Apelada: Câmara Municipal de Macamá 
Advogado: Carlos 0rlando Fonseca de Souza 
Relator: EXme Sr. Des. GILBERTO PINHEIRO 

TR=LITAL PLWO 

01) - Mandado de Segurança n 008/91 - CAPITAL 
Impetrante: Hildo dos Santas Fonseca e outros 
Advogado: Benedito de Nazare da Silva Pereira e outro 
infomante: Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do 

Amapá 
Relatar: 	1,.'aine Sr. Des. LEAL PE MIRA 

Ne.O.a mais havendo, o .ccelentissirlo Senhor Desembarga-. 
dor Presidente encerrou a sessão. Eu, s;., (Dele Marli de 
Fátima Andrade), Diretora da Divisão Judiciária, a fiz datilografar 
e a subscrevi. 

(a) Desembargador DJGLAS EVANGELISTA RAMOS 
PRESI*NTE 

Maimieemeineene imenweemiUNICIPALIDADES 

Prefeitura de Santana 
O Presidente do Tribunal de Justiça do 

Estado do Amapá, usando das atribui 

ções que lhe confere o art. 14, inciso 

XXI, do Decreto n 2  069, de 15.05.91 e 

art. 26, inciso XIX, do Regimento In 

terno. 

RESOLVE: 

Designar o Dr. ADÃO JOEL GOMES DE CAR 

VALHO, Juiz de Direito Substituto, para responder pela Direção 

do Fórum de Oiapoque e Calçoene, no período de 20 a 31 de de 

zembro de 1991, recesso forense, bem como no período de 01 a 

31 de janeiro de 1992, ferias coletivas, sem prejuízo de sua 
designação anterior. 

II- Publique-se, registre-se e 	de-se 
ciencia. 	 A 

Àlt&7;/  . 	- 
Des. DOC 	EVANCELISWA RAROS 

-Presidente- . 	m  

DECRETO (P) P49 453 DE 25-10-91 

O 1%100 MLINCIpal de Santana, usando das atribuições que lhe são contendas pelo Item VIII, do 
Artigo 34 da Lei n9 6.448/77, tendo em vista o disposto no Art, Seda Lei n 2  7.639/97, e o contido na Lei 
Municipal n2 026/90, 

DECRETA: 

Art. 1 2  - Nomear RUBENALDO VIEIRA DE OLIVEIRA, para exercer o cargo em comissão da Pre-
feitura Municipal de Santana, de Assessor de Imprensa e Relações Públicas, correspondente ao Código 
DAS-2, do Gabinete do Prefeito, a partir de 25 de outubro de 1991. 

Art. 22- Revogem-seasesposlçõesentconhWria 

04-se ciando, registre-se e publique-se. 

SantanCAP), 25 de outubro de 1991. 

ROSEMIRO ROCHA FREIRES 
Prefeito Municipal de Santana 

DECRETO (P) P49457  DE 1241-91 

O Prefeito Municipal de Santana, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo liem VIII, do 
Artigo 34, da Lei n5 6.449/77, tendo em vista o disposto no Art. 5 1  da Lei n2 7.639187, e o contido na Lei 
Municipal n9 068191. 

DECRETA: 

Art. 1'- Exonerar MAURO JOSÉ SARBOSA DA SILVA, do cargo em comissão da Prefeitura Muni-
cipal de Santana, de Diretor do Departamento de Ensino, correspondente ao Cõellgo 045-2, da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, a partir de 07 de novembro de 1991. 

Art. 22  • Revogam-se se disposições em contrário. 
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Dê-se ciência; registre-se e publique-se. 

Santana(Ap), 12 de novembro de 1991. 

ROSEMIRO ROCHA FREIRES 
Prefeito Municipal de Santana 

DECRETO (N) N9  458 DE 25-11-1991 

O Prefeito Municipal de Santana, usando das 
atribuições que lhe confere o Art. 34, item XIV da Lei 
n 9  6.448, de 11 de-outubro de 1977, tendo em vista o 
disposto nos Art. 1 9  e 29  (tem VI, da Lei Municipal n 9  
005, de 08 de maio de 1989, em seu Art. 59  letra G e 
N do Decreto-Lei n 9  3.363, de 21 de junho de 1941, 

DECRETA: 

Art. 1 9 - Fica doado a Secretaria de Saúde do 
Estado do Amapá, para construção do Centro de 
Hernoterapia do Arnapá-HEMOAP, o lote de terra ur-
bano com um total de 1.500,00 m2 (um mil e qui-
nhentos metros quadrados) situado na Av. Brasília. 
Município de Santana, com a finalidade de colete e 
doação de sangue. 

Art. 	- O Lote de terra referido no artigo ,  
retro-citado, compreende aquela constante da planta 
de situação, parte integrante do presente ato, apro-
vado pelo Secretário de Desenvolvimento Urbano e 
Controle Ambiental da Prefeitura Municipal de Santa-
na, e delimita pelo perímetro assim descrito: 

Ao Norte: com a Rua Ubaldo Figueira 
Ao Sul: com o lote n 9  640 
Á Leste: com o lote n 9  80 
À Oeste: com a Av. Antonio Nunes 

Art. 3 9  - Este Decreto entra em vigor na data 
de sua assinatura. 

Art. 4 9  - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Dê-se ciência, registre-se e publique-se. 

Santana(AP), 25 de novembro de 1991. 

ROSEMIRO ROCHA FREIRES 
Prefeito Municipal de Santana 

DECRETO (P) N9  459 DE 25-11-1991 

O Prefeito Municipal de Santana, usando das 
atribuiçóes que lhe são conferidas pelo Item VIII, do 
Artigo 34 da Lei. n 9  6.448/77, tendo em vista o dis-
posto no Artigo 5 9  da Lei n 9. 7.639/87, e o contido na 
Lei do Município n2  003/89, 

DECRETA: 

Art. 1 9  - Exonerar JOSÉ MUNIZ FERREIRA, 
do cargo em comissão da Prefeitura Municipal de 
Santana, de Chefe de Gabinete, correspondente ao 
Código DAS-3, do Gabinete do Prefeito, a partir de 
01 de dezembro de 1991. 

Art. 29  - Revogam-se as disposições era 
contrário. 

Dê-se ciência, registre-se e publique-se. 

DECRETO (N) N9  562 DE 11-12-1991 

O Prefeito Municipal de Santana, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 34 da Lei 
n 9  6.448 de 11 de outubro de 1977, por força do dis-
posto na Lei n 9  7.639 de 17 de dezembro de 1977, 

CONSIDERANDO: 

A necessidade de funcionamento dos Bancos 
em horário extraordinário, devido a falta de energia 
no horário normal de expediente, 

DECRETA: 

Art. 1 9  - Fica decretado o horário de funcio-
namento dos Bancos no Município de Santana, no ho-
rário das 12:00 h às 15:00 h, em carater extraordiná-
rio, até a normalização do fornecimento de energia no 
município. 

Art. 22  - Este Decreto entra em vigor na data 
de sua assinatura, revogadas as disposições em 
contrário. 

Dê-se ciência, registre-se e publique-se. 

Santana(AP), 11 de dezêmbro de 1991. 

ROSEMIRO ROCHA FREIRES 
Prefeito Municipal de Santana 

DECRETO (N) N9  585 DE 16-12-1991 

O Prefeito Municipal de Santana, no uso das 
atribuições que the são conferidas pelo !tem 1 do Art. 
34 da Lei n 9  6.448/77, por força no disposto da Lei n 9  
7.639 de 17 de dezembro de 1987, 

CONSIDERANDO: 

• 	O acidente ocorrido com a ambulância da 
Prefeitura de Santana no dia 15/12/91; 

DECRETA: 

Art. 1 9  - Criar Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos e as pessoas envolvidas no acidente. 

Art. 29  - A Comissão será composta das se-
guintes pessoas: 

- AUGUSTO CÉSAR ALMEIDA DA SILVA (Presi-
dente) 	• 
- JOSÉ EDSON CABRAL TOM< 
- VALDICE FERNANDES DE SOUZA SILVA 

Art. 3 9  - A Comissão terá o prazo de 7 (sete) 
dias para apuração dos fatos. 

Art. 4 9  - Este Decreto entrará em .  vigor na 
data de sua assinatura, revogando as disposições 
em contrário. 

Dê-se ciência, registre-se e publique-se. 

Santana(AP), 16 de dezembro de 1991. 

ROSEMIRO ROCHA FREIRES 
Prefeito Municipal de Santana 

DECRETO (N) N9  586 DE 10-12-1991 

Art. 59  - A distribuição dos referidos prêmios, 
será feita em sorteio mensal. 

Art. 69  - O prêmio será entregue ao ganhador 
mediante a apresentação do carnê do IPTU, acompa-
nhado da carteia sorteada. 

Art. 79  - Os sorteios mensais serão realiza-
dos nos dias 30/12/91, 31/01/92, 28/02/92 e 30/03/92. 

Ar!, 89  - A entrega da carteia contendo o nú-
mero para sorteio será expedida pela SEMFI, em 
data a ser divulgada pela Imprensa, Rádio e Jornal. 

Art. 99  - Este Decreto entra em vigor na data 
de sua assinatura. 

Art. 10 - Revogadas as disposições em con- 
trário. 

Dê-se ciência, registre-se e publique-se. 

Santana(AP), 10 de dezembro de 1991. 

ROSEMIRO ROCHA FREIRES 
Prefeito Municipal de Santana 

FUNDAÇÕES 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ 
UNIFAP 

PORTARIA N9  64 DE 20 DE NOVEMBRO DE 1991 

A Reitora da Fundação Universidade Federal 
do Amapá, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas no Decreto Presidencial n 9  98997 de 
02.03.90, combinado com a Portaria Ministerial n 9  
119 de 08.03.90 e o que faculta o Estatuto da UNI-
FAP no seu Art. 24 (tens VII e XI. 

RESOLVE: 

Art. l - Nomear LUCIMAR BRABO ALVES, 
Bacharel em Administração para exercer, em caráter 
provisório, a função de Pró-Reitora de Administra-
ção. 

Art. 29  - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-sé. 

Reitora da Fundação Universidade Federal 
do Amapá, em Macapá-Ap, 20 de novembro de 1991. 

MARIA ALVES DE SÁ 
Reitora 

Santana(AP), 25 de novembro de 1991. 

ROSEMIRO ROCHA FREIRES 
Prefeito Municipal de Santana 

DECRETO (N) N9  480 DE 10-12-1991 

O Prefeito Municipal de Santana, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei n 9  7.639 
de 17 de dezembro de 1987 e pela Lei n 9  029/90- 
PMS, de 23 de abril de 1990, que estabelece normas 
pelas quais ficam criados dos feriados Municipais do 
Município de Santana. 

DECRETA: 

Art. 	É decretado Feriado no Município de 
Santana, o dia 17 de dezembro de 1991, como marco 
histórico de sua emancipação política. 

Art. 29  - Este Decreto entra em vigor na data 
de sua assinatura, revogadas as disposições em 
contrário. 

Dê-se ciência, registre-se e publique-se. 

Santana(AP), 10 de dezembro de 1991. 

ROSEM1RO ROCHA FREMES 
Prefeito Municipal de Santana 

O Prefeito Municipal de Santana, no uso de 
suas atribuições e com a oitiva da Câmara Municipal 
de Santana, com base na Lei n 9  019/89, e anexo úni-
co da Lei n 9  019/89 de 20/12/89, e Lei n 9  7.639 de 17 
de dezembro de 1977, 

DECRETA: 

Art. 1 9  - O IPTU que está sendo entregue 
aos contribuintes do Município do Santana, terão 
seus vencimentos hos dias 20/12/91, 20/01/92, 
20/02/92, 20/03/92. 

Art. 29  - Todo contribuinte que efetuar o pa-
gamento integrai, terá no ato o desconto de 10% (dez 
por cento). 

Art. 3P - A Prefeitura Municipal de Santana 
estará realizando sorteio mensal de prêmios para os 
contribuintes que tiverem suas parcelas devidamente 
quitadas, dentro das datas dos vencimentos previs-
tos. 

Art. 4 9  - 0.4.5 prêmios que se referem o artigo 
anterior são: 

- 4(quatro) bicicletas 
- 4(quatro) fogões 
- 4(quatro) televisores coloridos 
- 4(quatro) geladeiras. 

1  PUBLICAÇÕES IVERSAS  

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
SECÇÃO DO AMAPÁ 

EDITAL 

De conformidade com o disposto no Art. 58 
da Lei 11 9  4.215, de 27.04.63, torno público que reque-
reu inscrição no Quadro de Advogados do Bra-
sil/Secção do Amapá, o Bacharel em Direito, JACI 
MONTEIRO COLARES. 

Ordem dos Advogados do Brasil, Secção do 
Amapá, aos três dias do mês de janeiro do ano de 
hum mil novecentos e noventa e dois. 

SULAMIR PALMEIRA MONASSA DE ALMEIDA 
Presidente da OAB/AP 


